ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRADÓPOLIS, REALIZADA NO DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2025. Ao décimo segundo dia do mês de novembro de dois mil e vinte e cinco (12/11/2025), no Plenário “José de Cayres” da Câmara Municipal de Pradópolis, situada na Rua Sete de Setembro, 999, Pradópolis, Estado de São Paulo, às dezoito horas e quarenta e cinco minutos, sob a Presidência de MATHEUS ALVES DE CAMPOS (PSD) com a presença em plenário dos seguintes vereadores: 1 – AGUINALDO TRINDADE MARQUES (REPUBLICANOS); 2 – EDSON TEIXEIRA DO NASCIMENTO BARROS (PODEMOS); 3 – GONÇALA DA SILVA MARCELO (MDB); 4 – JOÃO DA COSTA OLIVEIRA (PODEMOS); 5 – ORLANDO PAULO BRAGUINI (PSD); 6 – RAUL NASCIMENTO DE OLIVEIRA (MDB); 7 – VALDIR PATROCINIO CHAGAS (PRD); 8 – ZILDA ORNELLAS DE ALMEIDA RAMOS (PSD). Atendendo a convocação nº 008/2025, da maioria dos Vereadores desta Casa Legislativa, para apreciação de propositura do Poder Executivo. Atendendo às disposições do Regimento Interno, colocou em discussão e votação as Atas das Sessões Extraordinária e Ordinária do dia 22 de outubro de 2025, sem que houvesse qualquer ressalva, foram aprovadas por unanimidade. Em seguida, determinou ao Primeiro Secretário, senhor Raul Nascimento de Oliveira, que procedesse à leitura das seguintes proposituras constantes na pauta da presente sessão:
Informou que nesta sessão ocorrerá a primeira votação do Projeto de Lei nº 042/2025, haja vista tratar-se de matéria relacionado ao orçamento municipal que exige para sua aprovação dois turnos de votação com intervalo mínimo de dez dias entre eles. 
O Vereador Edson apresentou requerimento verbal pedindo a dispensa da leitura da matéria constante na ordem do dia, tendo em vista que esta já foi amplamente discutida e se encontra disponível para consulta no portal da Câmara Municipal. (02min46s) (APROVADO)
1 – Votação do Parecer nº 039, de autoria da Comissão de Justiça e Redação, com emenda supressiva; do Parecer nº 012, da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social; e do Parecer nº 033, de autoria da Comissão de Finanças e Orçamento, todos referentes ao Projeto de Lei nº042/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal. (03min32s) (APROVADO)
2 – Primeira Votação do Projeto de Lei nº 042/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Pradópolis para o exercício de 2026 em R$ 141.367.545,31 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e sessenta e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e um centavos) e dá outras providências”. (04min24s) (APROVADO)
Nada mais havendo a ser tratado, o senhor Presidente deu por encerrada a presente sessão, o que se deu às dezoito horas e cinquenta e três (18h53min). Para tudo constar, eu ________________ Raul Nascimento de Oliveira, (1º Secretário da Mesa Diretora), determinei a lavratura da presente ata, a qual será aprovada na próxima sessão da Câmara Municipal de Pradópolis. Plenário José de Cayres, ao décimo segundo dia do mês de novembro de 2025 (12/11/2025).____________________ Matheus Alves de Campos, (Presidente da Câmara Municipal de Pradópolis).(WordPlus2010/atasessãoordinaria12112025) -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
Ata Eletrônica com base na Resolução nº 006/2017, publicado no Diário Oficial do Município; Edição de 28 de Setembro de 2017.


